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Oz herdeiros do cmpra-
pador  uo ve-' 00ntrilmt2 
do r ;ularrncnte para o 
:nst&ti,to 1 tpo 6nt( O 

e Poa os doe Co e 
c xios  1937 o que 
nao notificou. a Xn ti-
tUiÇLLO cio que closo Java 
deixar 10 rei'tenc r ao 
Instituto, liti  rorr.a da 
lot 159, tem direito ao 
beneficio da pen o. 

VLS C) E. LT- TJDCC U:  aut .  roc caco era 

que Pedro urq'uiza do Siquotra Carpco recorro da doci O do Ço 

o1ho Fiscal do instituto 10 Aposentadoria e Ponegos dos Comer 

cúrica em, virtude da qi,ni fot  of r5.c%o o  pedido de apo-

sentadoria por Invalidez: 

CONSI Í !T)0 que, ac contrario q0 que afirma 

o Instituto, o recorrente ver contribuindo púra a i t:ttuS.ç o. 

dozdo ( de abril de 1935 c e se verl?ica do exanio das guias 

de f1 • 50 o scguinto, nEo condo o :'e  casc, portanto, nome 

lhanto cc daqueles que pó comoçam a oontriimtr quando atin gi-e atíngí-

do doe pela trferttnio o n& percpe tiva de mn hor dcio Próximo; 

co sI:FrLAnDo  uo a esp c10 cá nomolhanto a em-

minada no despacho de Sr. Ninistro do Trabalho oarudo no pro' 

te550 l575/1.0 (D.O. de 17-9 0); 

a To esir  c 'a do  Ccm eiho L1acio.. 


